
 
 
 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
 

           Rod. Washington Luís, km 235 ∙ C.P. 147 ∙ CEP 13565-905 ∙ São Carlos – SP ∙ Brasil 
                   Telefone (16) 3351-9000 ∙ E-mail fai@fai.ufscar.br ∙ Site www.fai.ufscar.br 

 

1/57 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 033/2026 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 

E TECNOLÓGICO – FAI·UFSCar, fundação de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 66.991.647/0001-30, com Inscrição Estadual sob o número 

637.148.460.118, com sede no campus da Universidade Federal de São Carlos, área norte, à Rodovia 

Washington Luís, km 235, defronte a rotatória de intersecção entre a Rua dos Bem-te-vis e a Rua dos 

Caracarás, sem número, cidade de São Carlos/SP, torna pública a abertura da Seleção Pública, do tipo 

menor preço, regida pelos seguintes instrumentos legais: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 

8.958/1994, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 8.241/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 

e demais legislações pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

 

Esta Seleção Pública seguirá os princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da 

publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade, da busca permanente de qualidade e 

durabilidade e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

QUADRO – RESUMO 

 

Modalidade Seleção Pública  

Modo de Disputa Aberto 

Tipo da Licitação Menor Preço 

Critério de Julgamento Menor Preço Global por Lote 

Período para o envio das Propostas A partir da publicação do Edital até às 08h30min do dia 

29/04/2026. 

Data e horário para o início dos lances A partir das 09h00 do dia 29/04/2026. 
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Referência de Tempo Para todas as referências de tempo será observado o 

horário oficial de Brasília - DF. 

Sistema Eletrônico Portal BLL COMPRAS – Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil 

Endereço para Cadastro de Fornecedor https://bll.org.br/cadastro/ 

Suporte ao Fornecedor Telefone (41) 3097-4600 

E-mail: contato@bll.org.br 

Endereço para Impugnação ou 

Esclarecimentos do Edital 

www.bllcompras.com - Acesso ao Usuário - 

BLLCOMPRAS 

Endereço para Envio das Propostas / 

Documentação 

www.bllcompras.com - Acesso ao Usuário - 

BLLCOMPRAS 

Objeto Contratação de prestação de serviço técnico 

especializado para produção de documentário sobre a 

trajetória intelectual da Profa. Dra. Petronilha Beatriz 

Gonçalves e Silva, em conformidade com as 

informações técnicas e disposições em lotes constantes 

do Termo de Referência, autuado sob a forma de Anexo 

I. 

Valor Estimado 

 

R$ 262.988,33 (duzentos e sessenta e dois mil, 

novecentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos). 

Projeto n° 17037 - UFSCar n° 29/2025 - ProEx n° 

23112.012892/2025-96 - TRAJETÓRIA 

INTELECTUAL DA PROFA. DRA. PETRONILHA 

BEATRIZ GONÇALVES E SILVA: PESQUISA E 

FORMAÇÃO DOCENTE. 

Anexos ao Edital Anexo I – Termo de Referência. 

Anexo II – Declaração para Cadastramento de 

Domicílio Bancário. 
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Anexo III – Declaração que não está inscrita em 

cadastros nacionais de empresas punidas pela 

Administração Pública. 

Anexo IV – Declaração que não tem funcionários, 

servidores ou bolsistas. 

Anexo V – Declaração de atendimento as leis 

trabalhistas. 

Anexo VI – Declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. 

Anexo VII – Termo de Declaração e Autorização de 

Uso de Direitos da Personalidade, Imagem, Voz e 

Tratamento de Dados Pessoais 

Anexo VIII – Minuta do Contrato 

Anexo IX – Minuta da Ordem de Compra. 

 

QUADRO - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

LOTE 1 

Item Descrição Valor Global 

01 

Contratação de prestação de serviço técnico especializado para 

produção de documentário sobre a trajetória intelectual da Profa. Dra. 

Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, em conformidade com as 

informações técnicas e disposições em lotes constantes do Termo de 

Referência, autuado sob a forma de Anexo I. 

R$ 262.988,33 

 

 

2. DO OBJETO 
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2.1. O presente instrumento convocatório tem como objeto a aquisição/contratação dos produtos e/ou 

serviços constantes do “quadro – resumo”, conforme as disposições em lotes e as respectivas descrições 

constante do Termo de Referência. 

 

2.2. As licitantes deverão ler atentamente todo o conteúdo deste Edital e de seus anexos, bem como 

acompanhar pelo site da CONTRATANTE o andamento da presente licitação, tendo em vista que todos os 

esclarecimentos porventura prestados ficarão disponíveis na página da CONTRATANTE, sendo ônus da 

licitante acompanhar o andamento do processo licitatório: 

2.2.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados no site www.fai.ufscar.br onde estarão 

disponíveis no Portal de Compras da Fundação – http://www.sistemas.fai.ufscar.br/compras  bem 

como no Sistema Eletrônico. 

 

2.3. As licitantes deverão verificar atentamente todos os itens editalícios retromencionados, e, em caso de 

dúvidas, solicitar os devidos esclarecimentos, no prazo previsto neste instrumento, pois, tais documentos, 

deverão ser cumpridos durante a execução da prestação de serviço, não podendo, desta feita, a 

CONTRATADA, executar serviços em desacordo com eles, sob pena de incorrer nas cabíveis penalidades. 

 

 

3. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

 

 

3.1. O valor estimado para a pretendida aquisição/contratação, referente ao lote existente consta no “quadro 

- resumo”. 

 

3.2. A descrição dos produtos e/ou serviços constam no “quadro - descrição do objeto”.  

 

3.3. As despesas desta licitação serão oriundas do Projeto constante no “quadro - resumo”. 

 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA 
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4.1.  A Sessão de abertura da presente Seleção Pública dar-se-á em modo de disputa aberto, dirigida pelo 

Comprador da Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

FAI·UFSCar, com o auxílio da Comissão de Seleção Pública da FAI·UFSCar, na data, horário e endereço 

eletrônico, conforme disposto no “quadro-resumo” e nos termos da legislação citada no preâmbulo deste 

Edital: 

4.1.1. O período para envio das Propostas e para o início dos lances, serão aqueles mencionados no 

“quadro-resumo”.   

4.1.2. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.2. A licitante deverá ser previamente credenciada perante o provedor do Sistema Eletrônico, devendo 

possuir para o acesso ao Sistema Eletrônico a chave de identificação e a senha de acesso pessoal e 

intransferível obtidas junto ao “Cadastro de Fornecedores”, através do endereço eletrônico constante no 

“quadro - resumo”. 

 

4.3. Os interessados serão convocados por meio de publicação de aviso pela internet e o prazo para a 

apresentação das propostas é de no mínimo 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do aviso. 

 

4.4. Aberta a Sessão, serão divulgadas as propostas de preços recebidas e poderão ser dados os lances, 

observando-se a legislação pertinente e o regramento constante do Edital.  

 

4.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e endereço eletrônico, desde que não haja comunicação do Comprador em contrário.  

  

4.6. A comunicação entre o Comprador e os interessados ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca 

de mensagens em campo próprio do Sistema Eletrônico. 
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4.7.  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, nos termos do artigo 164, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, serão aceitos pedidos de esclarecimentos ou impugnação pelo Sistema 

Eletrônico. 

4.7.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, nos termos do artigo 164, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 

e seus anexos, deverá ser encaminhado por escrito, ao Comprador da FAI·UFSCar, EXCLUSIVAMENTE 

pelo Sistema Eletrônico, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma.   

  

4.9.  A divulgação de ambas as manifestações, ocorrerá, tanto no Sistema Eletrônico, quanto no site oficial 

da FAI·UFSCar – Portal de Compras, em campo destinado para este fim, disponível no endereço: 

www.sistemas.fai.ufscar.br/compras  

 

4.10. Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital após o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data 

de abertura do presente certame. Vencidos os prazos legais, a impugnação interposta não terá o efeito de 

recurso. 

 

4.11. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de afetar a formulação 

das Propostas, será designada uma nova data para a realização da Seleção Pública, nos termos do artigo 

55, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

5.1. Poderão participar da Seleção Pública todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no 

ramo pertinente ao objeto do Instrumento Convocatório e que atenderem a todas as exigências contidas 

neste. 
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5.2.  É vedada a participação de empresas: 

  5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o Poder Público; 

 5.2.2. Que estejam em processo de falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

  5.2.3. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.4. Que tenha dirigente, mesmo que na qualidade de subcontratado, que seja funcionário ou 

membro da CONTRATANTE; 

5.2.5. Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou ainda empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos no 

exercício de trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, e isso a partir da idade 

de 14 (quatorze) anos; 

5.2.6. Que estejam inadimplentes frente a CONTRATANTE; 

5.2.7. Estrangeiras que não possuam sede no País. 

 

 5.3. A participação do interessado implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

Instrumento Convocatório.  

 

  

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha para acesso ao Sistema 

Eletrônico, junto ao “Cadastro de Fornecedores”, através do endereço eletrônico, constante do “quadro - 

resumo”. 

 

6.2. As Licitantes interessadas deverão credenciar representantes, atribuindo a estes poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos operacionais disponíveis no Sistema. 

 

6.3. A chave de identificação e a senha terão validade regulamentada pelo Sistema Eletrônico, podendo 

esta ser cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do sistema. 
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6.4. O credenciamento junto ao provedor Sistema Eletrônico, implica na responsabilidade legal da licitante 

ou de seu representante legal na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes a Seleção Pública. 

 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Sistema Eletrônico ou a 

CONTRATANTE, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.6. A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após sua 

abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de 

elaborar sua proposta, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. 

 

6.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

 

6.8. Qualquer dúvida em relação ao cadastro e acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida junto 

ao Sistema Eletrônico, no serviço destinado a prestar “Suporte ao Fornecedor”, através do telefone e/ou e-

mail, constantes do “quadro - resumo”. 

 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

7.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, contendo preço, marca ou descrição dos serviços, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da Sessão Pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio da proposta. 
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7.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. Sendo a licitante responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as suas propostas e lances. 

 

7.3. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da 

Seleção Pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de eventuais negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4. Até a abertura da Sessão Pública as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anexada ao 

Sistema Eletrônico. 

 

7.5. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, informando: 

valor unitário, com apenas duas casas decimais após a vírgula; todas as especificações do objeto contidas 

na proposta vinculam a CONTRATADA; nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos produtos/serviços. 

 

7.6. Os preços ofertados, devem respeitar os valores máximos estabelecidos no Edital, e tanto na proposta 

inicial, quanto da etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.7. A licitante vencedora será convocada a apresentar os documentos de habilitação solicitados neste 

Edital, sendo de sua responsabilidade anexar os documentos em no mínimo 2 (duas) horas, podendo ser 

prorrogável por igual período, contados a partir do encerramento da fase de disputa, conforme artigo 29, 

§2°, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022.  

 

7.8. A desistência frente aos lances ofertados implicará nas penalidades previstas no presente Edital e na 

pertinente legislação vigente. 
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7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos produtos/serviços. 

 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

 

 8.1. A divulgação da proposta de preços se dará no dia e horário mencionado no “quadro - resumo”, quando 

terá início a Sessão Pública da Seleção Pública, com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas 

recebidas e o início da etapa de lances, não havendo neste momento a identificação dos participantes, o que 

somente ocorrerá após o encerramento desta etapa, conforme as regras estabelecidas neste Edital e de 

acordo com a legislação vigente. 

 

 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão estar conectadas ao Sistema Eletrônico para 

participar da Sessão de lances, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

cuja importância deve corresponder ao valor referente a venda do produto/prestação dos serviços, 

observadas as especificações e termos constantes no Termo de Referência, anexo ao presente Edital; a 

licitante será imediatamente informada do recebimento do seu lance, respectivo horário de registro e valor 

correspondente. 

 

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, sempre observando o horário fixado e as regras de 

aceitação deles. 

 

9.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 
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9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

9.5. Durante o transcurso da Seleção Pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

 

9.6. No caso de desconexão com o Comprador, no decorrer da etapa competitiva da Seleção Pública, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.7. O Comprador, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

9.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão da Seleção Pública será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Comprador aos participantes através de 

mensagem no Sistema Eletrônico, oportunidade em que será divulgada nova data e hora para a reabertura 

da Sessão. 

 

9.9. Encerrada automaticamente a recepção dos lances da Sessão Pública pelo Sistema Eletrônico, terá 

início o período de no mínimo 2 (duas) horas, podendo ser prorrogável por igual período, onde a licitante 

arrematante deverá incluir no sistema sua proposta final e sua documentação para a habilitação no certame, 

conforme artigo 63, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

9.10. Finalizada a recepção dos lances da Sessão Pública, o Comprador poderá encaminhar pelo Sistema 

Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 

seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

 

9.11. O Comprador poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da Sessão Pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Comprador acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 
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9.11.1. Quando houver necessidade de apresentação de amostra, o Comprador encerrará a etapa de 

lances, divulgando, posteriormente, o resultado de julgamento. 

 

9.12. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e o valor estimado para a contratação. 

 

9.13. As propostas serão recebidas impreterivelmente até o horário previsto no presente Edital, iniciando-

se após o transcurso do mesmo a Sessão Pública da Seleção Pública, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas e a respectiva avaliação das mesmas pelo Comprador, sob pena de desclassificação. 

 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

 

10.1.  A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 

10.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor ser computado 

com todos os impostos e encargos inclusos; 

10.1.2. A garantia dos serviços adquiridos deve seguir os termos constantes no Código de Defesa 

do Consumidor e demais legislações aplicáveis, bem como o fixado no Termo de Referência anexo 

ao Edital; 

10.1.3. A proposta de preços deve conter a descrição dos produtos/serviço ofertado de acordo com 

as especificações constantes do Termo de Referência deste Edital, encaminhada exclusivamente 

por meio do Sistema Eletrônico, através do site constante no “quadro - resumo”, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da Sessão Pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

10.2. A proposta de preços escrita contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto deste certame, 

nos termos do Termo de Referência deste Edital, deverá ser formulada em conformidade com os lances 

eventualmente ofertados, contendo os seguintes dados: 

a)  Indicação da razão social da empresa arrematante; 
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b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento da 

arrematante;  

c) endereço completo da arrematante, contendo, se possível for: endereço físico, telefone, endereço 

eletrônico (e-mail) e número da conta corrente, agência e banco; 

d) Indicar CNPJ da empresa, validade, valor unitário e total dos serviços cotados;  

e) Prazo de validade das propostas, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura 

do presente certame. 

 

10.3. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando, para fins de comprovação e pagamento 

dos devidos créditos, os dados Bancários, conforme modelo de declaração constante do Anexo II deste 

edital. 

 

10.4. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando, que em sua composição societária da 

empresa ou entre seus colaboradores não existe participação de dirigentes, funcionários, servidores ou 

bolsistas da CONTRATANTE ou da UFSCar, conforme modelo de declaração constante dos anexos. 

 

10.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

10.6. A proposta de preço ofertada será considerada completa, ou seja, abrangendo em sua totalidade as 

quantidades e especificações expressas no presente Edital, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e seguros correspondentes, ainda, quando houver a 

necessidade, estarão inclusos também os custos de deslocamento, alimentação, pernoite, prestação de 

assistência técnica, entrega de qualquer tipo de material, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre os objetos licitados constantes da proposta. 

 

10.7. Sob pena de desclassificação, as licitantes deverão apresentar declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme artigo 63, §1°, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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10.8. Serão desclassificadas ainda, as propostas que não atendam às exigências deste Edital, que apresentem 

defeitos capazes de dificultar o julgamento e que ofertem preços manifestamente inexequíveis. 

 

10.9. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas 

de preço ou qualquer outra condição, não prevista neste Edital. 

 

10.10. Não será permitida a cotação de quantidades diversas àquelas compreendidas neste Edital. 

 

10.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação vigente. 

 

10.12. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os unitários. 

 

10.13. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 

momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pelo Comprador, será registrado em Ata, 

devendo o item/serviço ser desconsiderado da proposta. 

 

10.14. O Comprador efetuará o julgamento das propostas, observado o critério de menor preço unitário, 

assim considerado pela soma dos valores unitários relativos aos itens licitados, decidindo sobre aceitação 

das propostas e dos preços ofertados 

 

10.15. Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Comprador examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o presente Edital. 

10.15.1. Ocorrendo a situação a que se refere esta cláusula, o Comprador poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido o melhor preço.  
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10.15.2. No julgamento das propostas, o Comprador poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em 

Ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.16. O Sistema Eletrônico anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da Sessão Pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Comprador o acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

10.17. Da Sessão, o Sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

 

 

11.1. Os documentos a serem apresentados exclusivamente, via Sistema Eletrônico, de forma original ou 

por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme fixado 

pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, referentes a HABILITAÇÃO JURÍDICA, da 

licitante, suficientes para demonstrar a capacidade de realização do objeto da presente licitação, nos termos 

do artigo 62, inciso I e artigo 66, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda artigo 19, do Decreto 

Federal n° 8.241/2014  corresponder: 

11.1.1. Em se tratando de Pessoa Física: Cédula de Identidade. 

11.1.2. Em se tratando de Empresa Individual: Registro Comercial. 

11.1.3. Em se tratando de Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, 

em vigor e devidamente registrado. 

11.1.4. Em se tratando de Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em 

vigor, devidamente registrado e, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

11.1.5. Em se tratando de Sociedades Civis: Inscrição do Ato Constitutivo, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício. 
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11.1.6. Em se tratando de Empresa ou Sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto 

de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.1.7. Declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 

administração pública, conforme documento constante dos anexos. 

11.1.8. Declaração de enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte se for o 

caso, conforme documento constante dos anexos. 

 

11.2. Os documentos a serem apresentados exclusivamente, via Sistema Eletrônico, de forma original ou 

por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme fixado 

pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, referentes a QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-

OPERACIONAL  OU PROFISSIONAL da licitante, a depender do objeto da licitação, suficientes para 

demonstrar a capacidade de realização do objeto da presente licitação, nos termos do artigo 62, inciso II e 

artigo 67, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda artigo 21, do Decreto Federal n° 8.241/2014  

corresponder:  

11.2.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado de que a empresa 

licitante possui experiência pretérita, em serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, em quantidades igual ou superior e prazos compatíveis com o 

objeto da licitação. 

11.2.2. A licitante deve comprovar capacidade técnica, expertise na produção de projetos 

audiovisuais afirmativos e habilidade em trabalhos que envolvem tratamento de conteúdos e 

representações textuais, iconográficas e estéticas referente a trajetórias de pessoas negras e 

temáticas relativas à equidade e igualdade racial, a partir da apresentação de trabalho(s) anterior(es) 

com escopo ao que será contratado, podendo incluir, mas não se limitando, a: produção de vídeos 

institucionais, comerciais ou documentários, transmissões ao vivo ou híbridas e captação de vídeo 

com edição profissional, todos na área de relações raciais. 

 

11.3. Os documentos a serem apresentados exclusivamente, via Sistema Eletrônico, de forma original ou 

por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme fixado 

pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, referentes a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA da licitante, suficientes para demonstrar a capacidade de realização do objeto da presente 
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licitação, nos termos do artigo 62, inciso IV e artigo 69, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda 

artigo 22, do Decreto Federal n° 8.241/2014  corresponder: 

11.3.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 

apresentado na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedados sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de 

publicação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias 

legíveis e autenticadas das páginas do Diário Geral onde eles foram transcritos, devidamente 

assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, bem como os Termos de Abertura e 

Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou no Cartório 

competente. As empresas que realizam escrituração digital via SPED contábil devem apresentar o 

Balanço Patrimonial e o Termo de Abertura e Encerramento do Diário Geral, bem como o recibo 

de entrega digital.   

11.3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, ou aquelas 

constituídas há menos de 12 (doze) meses deverão apresentar balanço simplificado ou balanço de 

abertura do último exercício social ou do período de sua constituição, devidamente assinado pelo 

proprietário e por Contador competente, sem a formalidade de publicação ou registro, na forma da 

Resolução nº 1.418/2012 do Conselho Federal de Contabilidade – ITG 1000 – Modelo Contábil 

para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. O mesmo critério se aplica às Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e outras que se enquadrem no artigo 3º, do Decreto Federal nº 

8.538/2015. 

11.3.3. O Balanço patrimonial relativo ao item 11.3.1 deve conter, no mínimo, Termo de Abertura 

e Encerramento, as contas do ativo e do passivo, indicação do Patrimônio Líquido, o resultado do 

exercício (DRE) e eventuais notas explicativas. A única exceção permitida ao item 11.3.1. diz 

respeito ao previsto no artigo 3º, do Decreto Federal nº 8.538/2015, para o fornecimento de bens 

para pronta entrega ou para a locação de materiais. Nesta condição, não será exigida a apresentação 

de balanço patrimonial por estas empresas. 

11.3.4. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

11.3.5. Comprovação de que detém patrimônio líquido, relativo à data da apresentação da 

documentação habilitatória, na forma da lei, admitida a atualização deste, por meio de índices 

oficiais, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para a presente contratação. 
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11.4. Os documentos a serem apresentados exclusivamente, via Sistema Eletrônico, de forma original ou 

por meio de cópias autenticadas, conforme fixado pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

referentes a REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, da licitante, suficientes para 

demonstrar a capacidade de realização do objeto da presente licitação, nos termos do artigo 62, inciso III e 

artigo 68, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda artigo 20, do Decreto Federal n° 8.241/2014  

corresponder: 

11.4.1. Prova de Inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

11.4.2.  Prova de inscrição junto ao Cadastro de Contribuintes Estadual, ou, Municipal, se houver, 

da sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

11.4.3.  Prova de regularidade junto as fazendas: Federal, Estadual e Municipal, da sede da licitante. 

11.4.4. Prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, devendo em ambas as certidões, restar demonstrada a situação regularidade 

quanto aos encargos sociais instituídos por Lei; e  

11.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos junto a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos instituídos pelo artigo 642-A da Consolidação das 

Lei do Trabalho – CLT. 

 

11.5. Será inabilitada a licitante que apresente documentos de habilitação em desacordo com as normas 

prescritas no presente Edital, que não apresentem quaisquer dos documentos exigidos, bem como a licitante 

que: 

 11.5.1. For declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público. 

11.5.2. Que tenham dirigente ou responsável técnico, mesmo que subcontratado, que seja 

funcionário ou membro das IFES apoiadas ou da FAI·UFSCar. 

11.5.3. Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos 

efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e isso a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

11.6. Não serão aceitos documentos contendo rasuras e a Comissão de Seleção Pública reserva-se no direito 

de solicitar a via original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

Pu
bl

ic
aç

ão
: 1

6/
04

/2
02

6 
17

:3
1:

57
 (B

R
T/

U
TC

-3
) 7

EE
A-

B7
19

-0
80

8 
ht

tp
s:

//a
ss

in
a.

fa
i.u

fs
ca

r.b
r/a

pp
/D

oc
um

en
to

/P
ro

to
co

lo
/7

EE
A-

B7
19

-0
80

8 
Si

gn
at

ár
io

s:
 J

és
si

ca
 A

pa
re

ci
da

 B
er

to
go

 d
e 

Pa
ul

a 



 
 
 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
 

           Rod. Washington Luís, km 235 ∙ C.P. 147 ∙ CEP 13565-905 ∙ São Carlos – SP ∙ Brasil 
                   Telefone (16) 3351-9000 ∙ E-mail fai@fai.ufscar.br ∙ Site www.fai.ufscar.br 

 

19/57 

 

11.7. Será desconsiderada a documentação habilitatória e a proposta de preço apresentada em 

desconformidade com as condições estabelecidas pelo presente instrumento, não sendo de responsabilidade 

desta Comissão de Seleção Pública equívocos havidos. 

 

11.8. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

para matriz e filiais. 

 

11.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrido a fase de análise da 

documentação, o certame será homologado e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

 

11.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

11.11. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo 

de validade no corpo da Certidão, considerar-se-á o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão. 

 

11.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência ao direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à 

FAI·UFSCar, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 

 

12. DOS RECURSOS 

 

 

12.1. Proclamada a vencedora (arrematante), ao final da fase de análise documental, qualquer Licitante que 

desejar, poderá manifestar sua intenção de recurso no Sistema, em até 10 (dez) minutos;  
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Comprador verificar tempestividade, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentalmente, ou seja, decidir sua admissibilidade. 

 

12.3. Se manifestado a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, conforme artigo 165, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ficando as demais 

licitantes, desde logo, conforme instituído pelo §4º do artigo retro citado, intimados a apresentar via Sistema 

Eletrônico as contrarrazões em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do 

recorrente. 

 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, 

como fixado pelo artigo 165, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 30, §6º, do Decreto nº 8.241/2014. 

 

12.5. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente, ou não identificado como representante legal do proponente. 

 

12.6. A ausência de manifestação imediata da licitante implicará na decadência do direito de recurso e na 

adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

12.7. Transcorrido o prazo recursal, será adjudicado o objeto à Licitante vencedora e homologado o certame. 

 

12.8. Havendo interposição de recurso em primeira instância, ele será julgado pela Comissão de Seleção 

Pública sendo o mesmo ratificado pela autoridade superior, com a devida abertura de prazo para 

manifestações dos demais licitantes. 

12.8.1. Caso haja a não concordância frente a decisão da Comissão de Seleção Pública, toda 

impugnação tempestiva interposta será julgada pela autoridade superior da FAI·UFSCar. 

 

 

13. DA ALTERAÇÃO DE PREÇO 
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13.1. Durante a vigência da Ordem de Compra/Serviço ou ainda do Contrato, quando for o caso, os preços 

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

prevista no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente comprovada, ou 

quando os preços praticados no mercado sofrerem redução: 

13.1.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no artigo 124, inciso II, alínea “d”, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar o certame e iniciar outro processo. 

 

13.2. Na hipótese de ocorrência do disposto no tem 13.1, a empresa CONTRATADA deverá formular à 

FAI·UFSCar requerimento fundamentado para revisão dos valores comprovando a ocorrência do fato 

alegado para tanto. 

 

13.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

proposta e no momento do pedido de revisão. 

. 

13.4. Junto com o requerimento a empresa CONTRATADA do certame deverá apresentar planilhas de 

custos comparativas entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

 

13.5. A FAI·UFSCar, reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, poderá proceder com a revisão 

dos valores pactuados. 

 

13.6. Do mesmo modo, comprovada a redução dos preços praticados no mercado a FAI·UFSCar convocará 

a empresa CONTRATADA para composição quanto a alteração dos valores de referência, mantendo o 

objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta. 

 

13.7. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas. 

 

13.8. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços apresentados aos de mercado 

a FAI·UFSCar poderá a seu critério, rescindir total ou parcialmente o Contrato firmado. 
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14. DA HOMOLOCAÇÃO 

 

 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior 

homologará e adjudicará o objeto da licitação ao vencedor, nos termos do artigo 71, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, podendo: determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

revogar a licitação por motivos de conveniência e oportunidade; anular a licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, nos termos do artigo 71, incisos I, II e 

III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.2. Como condição para o fornecimento, a Licitante vencedora deverá manter as condições da 

habilitação, prestar as informações solicitadas pela FAI·UFSCar, dentro dos prazos estipulados, bem como 

não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Edital. 

 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

 

15.1. O pagamento será realizado, por depósito na conta em nome da CONTRATADA, por esta indicada, 

após a apresentação da Nota Fiscal referente ao objeto, em até 30 (trinta) dias corridos da certificação da 

mesma pela pessoa responsável ou por quem de direito seja competente, conforme cronograma estimado 

de entregas a seguir: 

 

Cronograma de entregas e pagamento do documentário 

PRODUTO MÊS (APÓS A CONTRATAÇÃO) PAGAMENTO 

Apresentação do projeto visual 

e organização do conteúdo das entregas  
15 dias (primeiro mês) 10% 

Apresentação de teaser de gravação   2º (segundo mês) 25% 
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Apresentação de teaser de gravação   4º (quarto mês) 35% 

Produto Final   6ª (sexto mês) 30% 

  

 

15.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo próprio fornecedor, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços.  

15.2.1. Quando da entrega dos produtos/serviços, eles serão verificados pelo requisitante onde irá 

verificar se foram executados conforme Termo de Referência. Estando de acordo, os 

produtos/serviços serão aceitos e liberada a Nota fiscal para pagamento. 

 

15.3. O fornecedor obriga-se a manter até a data do pagamento as condições de habilitação apresentadas 

na Licitação.  

 

15.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira/técnica que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

15.5. Se a CONTRATADA der causa a fato ou circunstância que desaprove o pagamento, este ficará 

pendente até que ela tome as medidas saneadoras necessárias. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que sejam tomadas as medidas saneadoras, pela CONTRATADA, iniciando-se nova contagem 

de prazo a partir da regularização do erro ou circunstância impeditiva. 

 

15.6. Os preços unitários serão levados em conta para corrigir o valor do item, para maior ou para menor, 

quando houver alteração, sendo que servirão de referência para o caso de serviços necessários e 

eventualmente não constantes deste Edital, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 

 

 15.7. No momento do pagamento será aplicada a retenção e o recolhimento de contribuição e impostos 

federais, podendo ser fornecido a CONTRATADA o comprovante de recolhimento mediante solicitação 

dele. 
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15.8. Caso o vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 

Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor.  

 

15.9. Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a CONTRATADA 

deverá providenciar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação expedida pela 

FAI·UFSCar, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 

sanções previstas no instrumento convocatório e na demais legislação pertinente. 

 

 

16. DAS PENALIDADES 

 

 

16.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV – Das Irregularidades – Capítulo I – Das Infrações e 

Sanções Administrativas, da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial artigos 155 a 163; e demais 

legislações aplicáveis.   

 

16.2. Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor do item, à licitante cuja proposta tenha sido 

a primeira classificada e que venha a ser inabilitada por ter apresentado documentos que seguramente não 

atendam às exigências deste Edital. 

16.3 As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

 

16.4. Ocorrendo atraso na execução do serviço contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero 

vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido. 

 

16.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

16.6. No caso de ocorrência de uma ou todas as hipóteses descriminadas, a FAI·UFSCar poderá contratar 

a licitante segunda classificada, desde que atendidas às exigências habilitatórias, devendo o Comprador 
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negociar o preço ofertado a fim de que seja obtido melhor preço, observando-se o prazo recursal nos itens 

anteriores, o valor máximo para negociação e o previsto no Edital. 

 

16.7. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa 

prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação. 

 

16.8. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação. 

 

16.9. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da infratora, 

sob pena de cobrança judicial do respectivo valor. 

 

16.10. A Licitante vencedora do certame, em caso de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 

assumidas, sofrerá a aplicação das seguintes sanções: 

16.10.1. Advertência; 

16.10.2. Multa a ser aplicada entre o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) podendo 

chegar a 30% (trinta por cento), a depender da gravidade do descumprimento; 

16.10.3. Suspensão temporária do direito de participar em Seleções Públicas e outros processos 

seletivos promovidos pela FAI·UFSCar; 

16.10.4. Demais penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. A apresentação de proposta implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital, não 

podendo qualquer Licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições 

legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

17.2. A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os itens ou prestar os serviços, quando for o caso, 

objeto desta Seleção Pública de acordo com o presente Edital, conforme as especificações contidas no 

Termo de Referência e com o preço apresentado em sua proposta. 
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17.3. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

 

17.4. A critério do Comprador e sendo interesse da FAI·UFSCar, poderá haver alteração no Edital e/ou, o 

certame ser adiado em qualquer das fases, com fixação de novo prazo para a continuidade da Licitação sem 

que caiba aos participantes qualquer recurso ou indenização. 

 

17.5. A presente Seleção Pública, nos termos do artigo 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá ser 

revogado, por motivos de conveniência e oportunidade ou anulado, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, sem que as licitantes tenham direito a qualquer 

indenização. 

 

17.6. A CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitação até que integralmente cumprida 

à obrigação. 

 

17.7. É facultado ao Comprador e à Comissão de Seleção Pública, em qualquer fase de Licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

17.8. As normas desta Seleção Pública serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometam a aferição da 

habilitação da Licitante, nem a exata compreensão de sua proposta, não implicarão o afastamento de 

qualquer Licitante. 

 

17.9. Na presente Licitação será assegurado tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 

17.10. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo Comprador, 

obedecida a vigente legislação. 
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17.11. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à FAI·UFSCar ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

17.12. Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos / SP, para dirimir litígios resultantes deste Edital. 

 

 

18. ANEXOS 

 

 

18.1. Fazem parte deste Edital os anexos contantes do “quadro - resumo”. 

 

São Carlos (SP), datado e assinado eletronicamente. 

 

_____________________________________________________ 

 Jéssica Ap. Bertogo de Paula  

Compradora da Comissão de Seleção Pública  

FAI·UFSCar 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

 

1.1. Contratação de prestação de serviço técnico especializado para produção de documentário sobre a 

trajetória intelectual da Profa. Dra. Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, em conformidade com as 

informações técnicas e disposições em lotes constantes do Termo de Referência, autuado sob a forma de 

Anexo I. 

Importante: A pesquisa e desenvolvimento a ser realizada com 1- levantamento e catalogação da obra da 

Profa. Dra. Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva e 2- Pré-Roteiro, será realizada pela equipe científica do 

projeto que integra o Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros da UFSCar, cabendo à contratada a execução 

audiovisual baseada nesses materiais. 

 

 

2. APRESENTAÇÃO PROPOSTA DE DOCUMENTÁRIO 

 

 

2.1. Objetivos da Proposta  

Elaborar um material de formação acadêmica, didática e científica, a partir da produção intelectual 

da Profa. Dra. Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, composto de documentário que realiza releitura 

contemporânea aos temas de pesquisa da pensadora, protagonizando, além dela, falas de intelectuais negras 

e negros em suas relações com a vida e a obra da Profa. Dra. Petronilha. 

 

2.2. Apresentação proposta de documentário sobre a trajetória intelectual da Profa. Dra. Petronilha 

Beatriz Gonçalves e Silva: Pesquisa e Formação 

 

O documentário será realizado por equipe de audiovisual que integrará uma primeira etapa de 

pesquisa e desenvolvimento a ser realizada com levantamento e catalogação da obra da Profa. Dra. 

Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, sob realização da equipe científica do projeto que integra o Núcleo 
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de Estudos Afro-Brasileiros da UFSCar. Sequencialmente à etapa de pesquisa e desenvolvimento será 

realizado a estrutura do documentário com as etapas posteriores de pré-produção, gravação, edição e pós-

produção, distribuição e marketing. 

A execução do documentário terá captação de imagens na UFSCar, em São Carlos, e em Porto 

Alegre em conjunto com equipe interdisciplinar do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros, Indígenas e 

Africanos da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (NEAB -UFRGS) e a Universidade Federal do 

Pampa (UNIPAMPA). A proposta tem por objetivo congregar uma ação de pesquisa, difusão do 

conhecimento, e formação de professoras e professores da educação básica, apresentando a trajetória 

intelectual da Profa. Dra. Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva. Trata-se de estabelecer uma forma de 

abordagem e tratamento científico à trajetória do pensamento intelectual brasileiro, notadamente 

empreendido por pensadoras/es negras/os, o que no campo da produção de conhecimento historiográfico é 

conhecido como história intelectual. 

 Assim, a proposta em tela promoverá a possibilidade de promover uma homenagem em vida à 

Profa. Dra. Petronilha e ainda permitir debruçar-se sobre suas contribuições intelectuais o que permitirá 

novas pesquisas e novos quadros de intelectuais com formação científica na temática étnico-racial negra e 

africana. Promover um documentário como uma produção audio-visual do impacto do seu pensamento e 

influência na vida intelectual, é pertinente na medida em que esses materiais integrarão a bibliografia sobre 

a educação brasileira. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

 

A proposta aqui delineada integra a Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações 

Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola (Pneerq), lançada em 2024, como política integradora das 

proposições para a efetivação a implementação do art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN),. A Profa. Dra. Petronilha, consagra o Selo 

Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva de Educação para as Relações Étnico-Raciais, cujo objetivo é 

promover a equidade racial na educação, destacando as redes de ensino que demonstram compromisso com 

a efetivação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola na Educação Básica. 
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Assim, a proposta em tela responde aos preceitos enunciados pelas legislações acerca da educação 

para as relações étnico-raciais. De acordo com essa demanda histórica e em consonância com as medidas 

de ordem legal a ser implementadas pelos sistemas de ensino, de todos os níveis, a proposta de pesquisa e 

proposição de material didático aqui delineada conta com a expertise do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros 

da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar). Os resultados a serem obtidos, tratam-se da possibilidade 

de contribuir para a memória intelectual negra brasileira em consonância com a formação de professoras e 

professores em Educação para as Relações Étnico-Raciais, com fundamentos teóricos para 

instrumentalização dos profissionais em educação para o tema das relações étnico-raciais.  

O Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros (NEAB) da UFSCar possui um histórico de contribuição no 

campo da educação das relações étnico-raciais, atuando com propostas de formação e formulação de 

políticas desde a década de 1990, quando da sua criação. Esse acúmulo de experiências, ao longo das 

décadas, permitiu a elaboração de uma metodologia de trabalho que tem apresentado resultados efetivos. 

Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar 

Quilombola (PNEERQ), ao propor a implementação de uma política para erradicação das desigualdades 

raciais na educação, consolida um histórico de demandas para a efetivação do art. 26-A da Lei n. 9.394, de 

1996. Especificamente, a proposta aqui apresentada se integra aos Eixos 6 "Afirmação das trajetórias negras 

e quilombolas” e do Eixo 7 "Difusão de saberes”, que sustenta a "Compartilhamento e disseminação de 

conhecimento”. 

 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 

4.1. Descrição e Especificação do serviço, sendo: 

LOTE 1 

Item Descrição Valor Global 

01 

Contratação de prestação de serviço técnico especializado para 

produção de documentário sobre a trajetória intelectual da Profa. Dra. 

Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, em conformidade com as 

informações técnicas e disposições em lotes constantes do Termo de 

Referência, autuado sob a forma de Anexo I. 

R$ 262.988,33 
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4.2. Escopo dos serviços:  

4.2.1 Pré-produção:  

• Adequação do roteiro entregue pela Contratante.  

• Planejamento técnico e logístico das filmagens.  

• Elaboração de plano de gravação, cronograma e agenda de entrevistas.  

• Desenvolvimento de identidade visual preliminar para o projeto.  

• Reuniões técnicas com a equipe científica do NEAB/UFSCar.  

 

4.2.2 Produção e Gravação:  

• Captação de imagens em Porto Alegre e São Carlos.  

• Gravações com entrevistados(as) selecionados.  

• Direção, fotografia, captação de som e assistência técnica.  

• Locação de equipamentos de filmagem, iluminação e áudio.  

• Deslocamentos, hospedagem e logística de equipe.  

 

4.2.3 Edição e Pós-Produção:  

• Montagem e edição do material audiovisual.  

• Edição de som, desenho sonoro e mixagem.  

• Correção e tratamento de cor.  

• Trilha sonora original.  

• Licenciamento de músicas (se necessário).  

• Criação de gráficos, elementos visuais e animações simples.  

• Legendagem em Português.  

• Legendagem em Libras (janela).  

 

4.2.4 Distribuição e Marketing:  

• Planejamento de comunicação do lançamento.  

• Criação de cartaz, thumbnails e peças para redes sociais.  

• Finalização, codificação, backups e entrega dos masters.  
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• Entrega de prévias após cada entrevista, conforme cronograma acordado.  

 

4.2.5. Entregas e etapas a serem realizadas: 

• Entrega de prévias do documentário completo a cada entrevista realizada, conforme cronograma a 

ser estabelecido com as pessoas a serem entrevistadas;  

• Captação de imagens e entrevistas em Porto Alegre;  

• Captação de imagens em São Carlos;  

 

4.2.6. Perfis dos participantes/entrevistados:  

• Professoras e professores negras e negros que atuam na temática da Educação e Relações Étnico-

Raciais.  

 

4.2.7. Entrega Produto Final:  

• 1 (um) documentário finalizado com duração de 30 a 40 minutos de conteúdo na íntegra.  

- Versões com e sem janela de Libras  

• Arquivos de legendas (.srt)  

• Cartaz oficial, thumbnails, peças de divulgação  

• Previews periódicos conforme cronograma  

• Arquivo-mestre + backups  

 

 

5. DAS AUTORIZAÇÕES, DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS  

 

 

5.1. Autorizações, direitos autorais e direitos patrimoniais, de exibição e veiculação, direitos da 

personalidade e conexos e dados pessoais. 

 

5.1.1. A Contratada deverá obter autorização prévia, expressa e válida de todos os titulares cuja imagem, 

voz, nome, identificação ou quaisquer dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis, sejam captados, 

registrados, utilizados, editados, tratados ou veiculados no âmbito do documentário, abrangendo 
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entrevistados(as) e quaisquer pessoas direta ou indiretamente identificáveis no material audiovisual, 

mediante assinatura do Termo de Declaração e Autorização de Uso de Direitos da Personalidade, Imagem, 

Voz E Tratamento de Dados Pessoais, conforme modelo constante do Anexo VII deste edital. 

5.1.2. Compete exclusivamente à Contratada: 

 

I – a coleta, conferência e validade formal das autorizações; 

II – a verificação da capacidade civil dos signatários e, quando aplicável, a obtenção de autorização 

de responsáveis legais; 

III – a verificação da legitimidade dos titulares dos direitos envolvidos; 

IV – a guarda segura dos documentos comprobatórios durante todo o período de utilização do 

material e pelo prazo prescricional legal aplicável; e 

V – a entrega à Contratante de cópia integral de todos os Termos devidamente assinados na data da 

entrega do “Produto Final”. 

 

5.1.3. A entrega dos documentos previstos nesta cláusula constitui condição suspensiva para o aceite 

definitivo do objeto contratual e para a quitação da prestação do serviço, podendo a Contratante reter 

pagamentos, suspender o recebimento definitivo ou exigir complementação documental até a plena 

regularização. 

 

5.1.4. Na hipótese de utilização de imagens de arquivo, fotografias antigas, vídeos, registros históricos, 

trilhas, obras intelectuais ou quaisquer materiais protegidos por direitos autorais ou conexos, a Contratada 

deverá obter autorizações específicas junto aos respectivos titulares ou detentores legítimos dos direitos, 

responsabilizando-se integralmente pela regularidade da cessão ou licenciamento. 

 

5.1.5. A elaboração dos termos de autorização específica e coleta das assinaturas, a verificação da 

titularidade dos direitos e a entrega das respectivas cópias à Contratante observarão o disposto no item 

5.1.2, igualmente constituindo condição para o aceite definitivo e quitação contratual. 

 

5.1.6. O tratamento de dados pessoais deverá observar integralmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD), incumbindo à Contratada a adoção das medidas técnicas, 

administrativas e de segurança aptas à proteção dos dados pessoais contra acessos não autorizados, perda, 
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alteração ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, inclusive quanto ao compartilhamento 

com a Contratante, observados os princípios da finalidade, adequação e necessidade. 

 

5.1.7. Para uso de obra musical autoral é necessário a autorização de uso expressa, assim como a 

comprovação da quitação do pagamento ou da isenção do pagamento pelos direitos autorais musicais, tanto 

no caso de pessoa física (PF) quanto de pessoa jurídica (PJ). É de responsabilidade exclusiva da Contratada 

a entrega desta autorização de uso expressa, assim como a comprovação da quitação do pagamento ou da 

isenção do pagamento pelos direitos autorais musicais a Contratante na data da entrega do “Produto Final”, 

como condição de quitação da prestação do serviço contratado. 

 

5.1.8. Todos(as) os(as) integrantes da equipe que estiverem destacados(as) nos créditos finais devem assinar 

o termo de autorização de obra intelectual (Pessoa Física), respeitando direito moral de autor. É de 

responsabilidade exclusiva da Contratada a elaboração, coleta de assinaturas de cada titular de direitos 

autorais e a entrega de cópia de cada um dos termos de autorização de obra intelectual (PF) à Contratante, 

na data da entrega do “Produto Final”, como condição de quitação da prestação do serviço contratado. 

 

5.1.9. As partes concordam, independentemente do valor ou variação de preço da OBRA, que fica 

resguardado à Contratante a condição de cessionário em caráter total, definitivo, irrevogável e por prazo 

indeterminado dos direitos autorais patrimoniais da OBRA, incluindo, mas sem se limitar aos direitos de 

comercialização, licenciamento e afins, a título gratuito e/ou oneroso, nada podendo reclamar a Contratada 

ou membros de sua equipe. A Contratante terá resguardada a autorização de uso da OBRA, para as 

finalidades atinentes ao objeto do Projeto.  

 

5.1.10. Na data da entrega do “Produto Final” e como condição de quitação da prestação do serviço 

contratado, os vídeos, arquivos digitais, impressos e outros materiais deverão vir acompanhados de termo 

de cessão integral dos direitos autorais patrimoniais da Contratada à Contratante, para a sua reprodução na 

mídia, multiplicação em cópias, utilização em campanhas ou outra forma que se fizer necessária, seja no 

próprio site das instituições, projeto ou nas redes sociais ou qualquer outro canal ou meio de comunicação 

que a equipe do projeto entender pertinente.  
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5.1.11. O material bruto ficará com a Contratante, ficando autorizada à Contratante, de forma ampla, 

irrevogável, irretratável e exclusiva, a utilização das imagens captadas para as finalidades institucionais 

relacionadas ao objeto contratual. Os direitos patrimoniais decorrentes da obra e as autorizações de uso 

correspondentes pertencerão à Contratante. 

 

5.1.12. A Contratante, como cessionário dos direitos autorais patrimoniais da OBRA, terá autorização de 

uso da obra, notadamente para toda e qualquer forma de comunicação ao público, tais como material 

impresso e digital, CD (compact disc), CD ROM, CD-I (compact-disc interativo), home video, DAT (digital 

audio tape), DVD (digital video disc), rádio, radiodifusão, televisão aberta, fechada e por assinatura, bem 

como sua disseminação via Internet e inclusão em kit educativo, independentemente do processo de 

transporte de sinal e suporte material que venha a ser utilizado para tais fins, sem limitação de tempo e/ou 

do número de utilizações/exibições, no Brasil e/ou no exterior, através de qualquer processo de transporte 

de sinal ou suporte material existente, ainda que não disponível em território nacional, sendo certo que o 

material cujo uso ora é autorizado destina-se à produção de obra intelectual organizada e de titularidade 

patrimonial exclusiva da Contratante, conforme expresso na Lei nº 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais).  

 

5.1.13. Na condição de titular dos direitos patrimoniais sobre a obra, a Contratante poderá dispor livremente 

em caráter total, definitivo e por prazo indeterminado de tal material para toda e qualquer modalidade de 

utilização, por si ou por terceiros por ele autorizados para tais fins em qualquer espaço, territorialidade e 

tempo, nos suportes que eleja, sejam existentes ou que venham a existir. Para tanto, poderá, a seu único e 

exclusivo critério, licenciar e/ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, seus direitos sobre o mesmo, não 

cabendo ao autor qualquer direito e/ou remuneração, a qualquer tempo e título.  

 

5.1.14. A Contratada responderá integral e exclusivamente por quaisquer reclamações, demandas judiciais 

ou administrativas, sanções, condenações, indenizações ou prejuízos decorrentes da ausência, insuficiência, 

irregularidade ou invalidade das autorizações previstas nesta cláusula, obrigando-se a manter a Contratante 

indene, bem como a ressarcir integralmente quaisquer valores que esta venha a suportar, assegurado o 

direito de regresso. 
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5.1.15. A eventual aprovação técnica ou recebimento provisório do material pela Contratante não implica 

reconhecimento da regularidade das autorizações, permanecendo a responsabilidade integral da Contratada 

quanto à licitude do uso de imagem, voz, dados pessoais e obras protegidas. 

 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E CRONOGRAMA 

 

 

5.1. Os serviços devem ser entregues em até 06 (seis) meses, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, contado a partir do envio da Ordem de Compra pela CONTRATANTE. 

5.1.1. As fases da produção e seus cronogramas serão definidos em conjunto com a equipe do 

Projeto. 

 

 

6.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

6.1. Encaminhar a Ordem de Compra à CONTRATADA, nos termos deste edital, por e-mail com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 

contratualmente. 

 

6.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas corretamente com a entrega dos serviços, onde serão atestadas 

pelo fiscal da operação e serão encaminhadas para pagamento que deverá acontecer até o 30º (trigésimo) 

dia do ateste da Nota Fiscal. 
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6.5. Notas Fiscais emitidas em desacordo com a ordem de compra ou falta da documentação fiscal do 

fornecedor serão devolvidas à CONTRATADA, para substituição delas. 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

7.1. Executar o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitativos estipulados no Edital e 

seus Anexos;  

 

7.2. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de Referência e no Edital;  

 

7.3. Responder por todas as despesas referentes às obrigações decorrentes do direito de propriedade 

intelectual, trabalhistas, tributárias, previdenciárias, fiscais e de acidentes de trabalho no ambiente da 

CONTRATANTE;  

 

7.4. Responder, objetivamente por todos e quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus 

empregados ou prepostos as dependências, instalações e equipamentos da CONTRATANTE e/ou de 

terceiros, decorrentes de ações ou omissão culposa ou dolosa, devidamente comprovadas, procedendo, 

imediatamente, os reparos ou indenização cabíveis, assumindo seus ônus, e, se assim não proceder, a 

CONTRATANTE lançará mão dos créditos a que fizer jus para ressarcir os prejuízos a que tem direito;  

 

7.5. Não transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE;  

 

7.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da coordenação do projeto para 

acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

  

7.7. Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. O não atendimento destas será 

considerado motivo para aplicação das sanções contratuais previstas no Edital e seus Anexos.  
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7.8. Manter sigilo a respeito de todos os documentos e informações fornecidos pela Universidade Federal 

de São Carlos - UFSCar, sendo responsável pela ciência de todos os seus colaboradores que vierem a 

trabalhar neste contrato ou, de alguma forma, tiverem conhecimento ou contato com informações trocadas 

entre as partes, do teor desta cláusula, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. Atender prontamente as 

solicitações técnicas e eventuais reclamações. 

 

7.9. Manter atualizados seus dados cadastrais junto à FAI·UFSCar para fins de comunicação, informando 

imediatamente qualquer alteração. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE DOMICÍLIO BANCÁRIO 

 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 0XX/2026 

 

 

 

Declaro para o fim de comprovação e pagamento dos devidos créditos, que nossos dados Bancários 

são os abaixo especificados:  

  

Razão Social:    

CNPJ:    

Banco:    

Número da agência e conta    

          

  

    

__ de ___________________ de 2026. 

 

 

................................................................................................... 

(nome e nº da identidade do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO ESTÁ INSCRITA EM CADASTROS NACIONAIS DE EMPRESAS 

PUNIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 0XX/2026 

 

 

 

Declaramos que a empresa XXXX, CNPJ nº XXXXX, não está inscrita em cadastros nacionais de 

empresas punidas pela Administração Pública, conforme disposto no artigo 19, V, do Decreto nº 

8.241/2014.  

 

 

 

 

 

__ de ___________________ de 2026. 

 

 

................................................................................................... 

(nome e nº da identidade do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO TEM FUNCIONÁRIOS, SERVIDORES OU BOLSISTAS 

 

 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 0XX/2026 

 

  

 

Declaramos que a empresa XXXX, CNPJ nº XXXXX, que em sua composição societária da 

empresa ou entre seus colaboradores não existe participação de dirigentes, funcionários, servidores ou 

bolsistas da CONTRATANTE ou da UFSCar. 

     

 

 

 

 

 

 

__ de ___________________ de 2026. 

 

 

................................................................................................... 

(nome e nº da identidade do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS LEIS TRABALHISTAS. 

 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 0XX/2026 

 

 

 Declaramos que a empresa XXXX, CNPJ nº XXXXX  está ciente e concorda com as condições 

contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. (§ 1º do art.63 da Lei 14.133/21). 

 

 

 

 

__ de ___________________ de 2026. 

 

 

................................................................................................... 

(nome e nº da identidade do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

SELEÇÃO PÚBLICA 0XX/2026 

 

 

 

  (Nome da empresa), CNPJ nº _____________ sediada (endereço completo), por seu Representante 

Legal, Sr(a). _____________  portador da cédula de identidade RG _____________ e do CPF 

_____________, abaixo subscrito, DECLARA expressamente que se enquadra na definição do artigo 3°, 

inciso I ou II, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/06 e que não possui nenhum dos impedimentos 

previstos do § 4º, do artigo 3º, da LC n° 123/06, para fins de se beneficiar do tratamento diferenciado e 

favorecido na presente Licitação.  

 

Por ser expressão de verdade, firma a presente sob pena de responder em todas as esferas judiciais no caso 

de falsidade do conteúdo aqui declarado.  

 

 

__ de ___________________ de 2026. 

 

 

 

................................................................................................... 

(nome e nº da identidade do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

TERMO DE DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE USO DE DIREITOS DA PERSONALIDADE, 
IMAGEM, VOZ E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

Eu, ___________________________________, portador(a) do RG nº ________________, inscrito(a) 
no CPF nº ________________, residente e domiciliado(a) na ________________________, nº ____, na 
cidade de ____________, Estado de ____________, e-mail __________________________, por meio do 
presente instrumento, DECLARO E AUTORIZO: 

Que consenti, de forma livre, informada, inequívoca e expressa, com a captação, fixação, utilização, 
edição, reprodução e divulgação de minha imagem, voz, nome, depoimentos e demais atributos da 
personalidade, por meio de fotografias, vídeos, áudios e quaisquer outros meios de registro 
audiovisual, realizados no âmbito da produção audiovisual intitulada “>>>>>>>>>>>>>>>”, 
doravante denominada “OBRA”. 

Autorizo a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FAI·UFSCar, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 66.991.647/0001-30, bem 
como a Universidade Federal de São Carlos – UFSCar e demais instituições parceiras do 
projeto, devidamente vinculadas à execução da OBRA, na qualidade de cessionárias ou 
autorizadas, a utilizar o material captado, inclusive com a identificação de meu nome completo. 

CLÁUSULA 1 – FINALIDADE 

1.1. Declaro estar ciente de que a OBRA/MATERIAL AUDIOVISUAL “>>>>>>>>>” possui finalidade 
institucional, científica, educacional, cultural e de divulgação pública do projeto 
“>>>>>>>>>>>>>>>”, sem finalidades comerciais. 

CLÁUSULA 2 – AUTORIZAÇÃO DE USO 

2.1. A presente autorização compreende o uso total ou parcial do material captado: em meios físicos 
ou digitais; internet, redes sociais e plataformas audiovisuais; streaming; transmissões públicas ou 
privadas; materiais educativos, institucionais ou promocionais; quaisquer mídias existentes ou que 
venham a ser desenvolvidas. 

2.2. A autorização é concedida: de forma livre, informada, expressa; por prazo indeterminado; em 
caráter gratuito; para todo o território nacional e internacional; sem limitação de número de 
exibições e sem ônus à FAI·UFSCar, à UFSCar e demais instituições parceiras do projeto. 

CLÁUSULA 3 – EDIÇÃO E ADAPTAÇÃO 
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3.1. Estou ciente de que o material poderá ser editado, adaptado, legendado, dublado, combinado 
com outras imagens, sons ou textos, preservada minha honra e reputação, sem qualquer prejuízo à 
minha imagem. 

CLÁUSULA 4 – TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

4.1. Nos termos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), autorizo o tratamento de meus dados pessoais e 
imagem para as finalidades relacionadas à produção, divulgação, preservação e disponibilização 
pública da OBRA, fundamentado, conforme o caso, no consentimento do titular, na execução de 
atividades institucionais e no legítimo interesse dos controladores, nos termos da legislação 
aplicável. 

4.2. Antes de assinar o presente Termo, fui informado(a) de que poderia não consentir com o 
tratamento de meus dados pessoais, autorizado nos termos deste instrumento, e de que a minha 
negativa não me geraria qualquer prejuízo. 

4.3. Autorizo o compartilhamento dos dados e registros com a Contratante, parceiros institucionais 
e terceiros responsáveis pela veiculação da OBRA. 

CLÁUSULA 5 – REVOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO 

5.1. Estou ciente de que eventual revogação do consentimento produzirá efeitos apenas para 
utilizações futuras, não afetando os usos já realizados ou aqueles necessários à preservação da 
integridade histórica, cultural e institucional da OBRA, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA 6 – POLÍTICA DE PRIVACIDADE 

6.1. Para efeitos da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei de Proteção de Dados, fui informado(a) de que 
a FAI·UFSCar possui sua Política de Privacidade acessada pelo Portal da Transparência - FAI • 
UFSCar - FAI WEB (https://sistemas.fai.ufscar.br/home/pagina/28/politica-de-privacidade), cujos 
termos declaro ter acessado e estar de acordo. 

CLÁUSULA 7 – ASSINATURA 

7.1. Este instrumento poderá ser assinado física ou eletronicamente, nos termos do art. 10, §2º, da 
MP nº 2.200-2/2001. 

Por estar de pleno acordo, firmo o presente instrumento. 

>>Cidade/Estado<<, datado e assinado eletronicamente. 

 
Nome completo 

CPF: >>>>>> 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº __/202X 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº __/202X 

 

Contrato firmado entre a Fundação de Apoio 

Institucional ao Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico FAI·UFSCar e a empresa xxxxxx 

para execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 

E TECNOLÓGICO – FAI.UFSCar, fundação de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 66.991.647/0001-30, com Inscrição Estadual sob o número 

637.148.460.118, com sede no campus da Universidade Federal de São Carlos, área norte, à Rodovia 

Washington Luís, km 235, defronte a rotatória de intersecção entre a Rua dos Bem-te-vis e a Rua dos 

Caracarás, sem número, cidade de São Carlos/SP, representada neste ato por sua xxxxxxx, xxxxxxxxx, 

devidamente constituída pela “xxª (xxxxxx) xxxxxxxda FAI·UFSCar”, doravante denominada como 

CONTRATANTE, e a empresa xxxxx com sede na xxxxx, nº xxx, xxx - xxx, na cidade de xxxxxx, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx neste ato representada por seu proprietário xxxxx, portador 

do RG nº xxxxxx e devidamente escrito no CPF nº xxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, de 

acordo com o disposto no Edital de Licitação Modalidade Seleção Pública nº 00X/202X, e nos termos da 

proposta vencedora, em todas as suas vias e Anexos, firmam o presente Contrato Administrativo sob as 

seguintes Cláusulas e condições:  

CONSIDERANDO que as atividades de extensão no âmbito da Universidade Federal de São Carlos - 

UFSCar são executadas com o apoio e gerenciadas financeiramente pela FAI∙UFSCar, entidade credenciada 

para esta finalidade específica, na forma da Lei Federal nº 8.958/1994, regulamentada pelo Decreto Federal 

nº 7.423/2010, cabendo a esta Fundação prestar apoio às atividades de ensino, pesquisa e extensão 

realizadas pela UFSCar; 
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CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Institucional nº 001/2020 firmado por ambas as partes, o 

qual estabelece as relações institucionais entre a UFSCar e a FAI·UFSCar, definindo as diretrizes, as 

normas e a metodologia pelas quais a FAI∙UFSCar prestará apoio às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão, e ao desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e inovação da UFSCar, regulando a 

relação das partícipes em consonância com a legislação vigente e os interesses recíprocos; 

 

CONSIDERANDO a Resolução do ConsUni nº 816, de 26 de junho de 2015, que regulamenta o 

relacionamento entre a UFSCar e a FAI.UFSCar; e 

 

CONSIDERANDO o Projeto de Extensão da UFSCar nº 17037 intitulado: “UFSCar n° 29/2025 - ProEx 

n° 23112.012892/2025-96 - TRAJETÓRIA INTELECTUAL DA PROFA. DRA. PETRONILHA 

BEATRIZ GONÇALVES E SILVA: PESQUISA E FORMAÇÃO DOCENTE.”, doravante denominado 

PROJETO, coordenado pela Profa. Dra. Ana Cristina Juvenal da Cruz, do Departamento de Teorias e 

Práticas Pedagógicas da UFSCar, doravante coordenadora; 

A FAI·UFSCar e a Empresa xxxxxxx resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos e condições 

seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato a contratação de prestação de serviço técnico especializado para 

produção de documentário sobre a trajetória intelectual da Profa. Dra. Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, 

em conformidade com as informações técnicas contidas no regente instrumento editalício e seus respectivos 

Anexos referente a Seleção Pública 00X/202X e o presente Contrato Administrativo. 

 

Cláusula Segunda - DA EXECUÇÃO 

 

2.1 - Este Contrato será executado em conformidade com as disposições presentes e seu Anexo I, para fins 

de atendimento aos objetivos do PROJETO. 

 

2.2 - O prazo para execução dos serviços objeto deste Contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir da 

data de conclusão de suas assinaturas. 
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Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3.1 - Sem prejuízo de outras responsabilidades que a lei e este contrato lhe atribuam, a CONTRATADA 

compromete-se a cumprir as seguintes obrigações: 

 

 a) Executar os serviços objeto deste Contrato em conformidade com as disposições presentes e 

com a Proposta (Anexo I), bem como com as especificações concernentes e orientações apresentadas pela 

CONTRATANTE; 

 

b) Responsabilizar-se pelos meios necessários para viabilizar a prestação dos serviços ora 

contratados, incluindo recursos humanos, equipamentos, licenças de software, local de trabalho, entre 

outros que lhe couberem, devendo suprir em tempo hábil e pelo prazo que se fizer necessário os recursos 

inerentes para preservação da qualidade e continuidade da execução dos serviços; 

 

c) Responsabilizar-se, única e exclusivamente, nas esferas civil, trabalhista, previdenciária, 

tributária e administrativa, por seus empregados, contratados, subcontratados, representantes ou prepostos 

utilizados na prestação dos serviços objeto deste Contrato, reconhecendo a inexistência de quaisquer destas 

obrigações por parte da CONTRATANTE; 

 

d) Emitir e apresentar à CONTRATANTE os documentos fiscais relativos aos serviços prestados 

no âmbito deste Contrato, em tempo hábil às medidas necessárias para pagamento; 

 

e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer incidentes, 

acidentes ou quaisquer outros problemas que venham influenciar o cumprimento de suas obrigações e a 

boa execução do Contrato; 

 

f) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

execução dos serviços; 
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g) Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados, contratados, subcontratados, 

representantes ou prepostos à CONTRATANTE ocorridos por ineficiência ou irregularidade cometida na 

execução do objeto deste Contrato; 

 

h) Manter, por si e seus representantes, empregados, contratados, subcontratados ou prepostos, 

total confidencialidade dos dados e informações de caráter sigiloso revelados para execução do objeto 

deste Contrato, respondendo civil e criminalmente pelos prejuízos decorrentes de eventual 

descumprimento, mesmo após a conclusão dos serviços ou do término da relação contratual; 

 

i) Responsabilizar-se pelo uso das informações, dados, materiais e documentos fornecidos pela 

CONTRATANTE no âmbito deste Contrato, que deverão ser utilizados pela CONTRATADA, por seus 

representantes, empregados, contratados, subcontratados ou prepostos, estritamente para cumprimento dos 

serviços contratados; 

 

j) Manter em vigor e atualizadas, bem como apresentar à CONTRATANTE sempre que solicitado, 

todas as licenças e autorizações exigidas pela lei ou pelas autoridades competentes para o regular exercício 

dos serviços objeto deste Contrato; 

 

k) Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias corridos 

contados da data de recebimento da solicitação, cópia das certidões e comprovantes de regularidade do 

cumprimento das obrigações e recolhimento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários incidentes sobre o objeto deste Contrato, de todos os empregados da CONTRATADA 

envolvidos na execução dos serviços, devidamente quitados e regularizados. A CONTRATANTE se 

reserva o direito de reter ou suspender quaisquer pagamentos relativos aos serviços prestados, conforme 

disposto na Cláusula 5 deste Contrato, ou ainda, caso seja identificada pela CONTRATANTE 

irregularidade dos referidos documentos apresentados pela CONTRATADA, até que a irregularidade seja 

sanada; 

 

l) Permitir e facilitar a ação fiscalizadora, o acompanhamento e a realização de inspeções pela 

CONTRATANTE durante a execução dos serviços objeto deste Contrato. 
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3.2 - Sem prejuízo de outras responsabilidades que a lei e este Contrato lhe atribuam, a CONTRATANTE 

compromete-se a cumprir as seguintes obrigações: 

 

a) Definir e transmitir, com competência única e exclusiva, toda orientação ou diretriz à 

CONTRATADA para a adequada realização dos serviços objeto deste Contrato;  

 

b) Supervisionar e fiscalizar por seus representantes designados a prestação dos serviços objeto 

deste Contrato, sem que isso implique em qualquer abreviação ou isenção das obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA; 

 

c) Comunicar à CONTRATADA quanto a eventuais deficiências ou vícios comprovadamente 

ocorridos nos serviços prestados no âmbito do presente Contrato; 

 

d) Providenciar o pagamento da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, conforme 

condições e prazo estabelecidos na Cláusula 5 deste Contrato. 

 

Cláusula Quarta - DAS AUTORIZAÇÕES, DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS 

 

4.1. Autorizações, direitos autorais e direitos patrimoniais, de exibição e veiculação, direitos da 

personalidade e conexos e dados pessoais. 

 

4.1.1. A Contratada deverá obter autorização prévia, expressa e válida de todos os titulares cuja imagem, 

voz, nome, identificação ou quaisquer dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis, sejam captados, 

registrados, utilizados, editados, tratados ou veiculados no âmbito do documentário, abrangendo 

entrevistados(as) e quaisquer pessoas direta ou indiretamente identificáveis no material audiovisual, 

mediante assinatura do Termo de Declaração e Autorização de Uso de Direitos da Personalidade, Imagem, 

Voz E Tratamento de Dados Pessoais, conforme modelo constante do Anexo VII deste edital. 

4.1.2. Compete exclusivamente à Contratada: 

 

I – a coleta, conferência e validade formal das autorizações; 
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II – a verificação da capacidade civil dos signatários e, quando aplicável, a obtenção de autorização 

de responsáveis legais; 

III – a verificação da legitimidade dos titulares dos direitos envolvidos; 

IV – a guarda segura dos documentos comprobatórios durante todo o período de utilização do 

material e pelo prazo prescricional legal aplicável; e 

V – a entrega à Contratante de cópia integral de todos os Termos devidamente assinados na data da 

entrega do “Produto Final”. 

 

4.1.3. A entrega dos documentos previstos nesta cláusula constitui condição suspensiva para o aceite 

definitivo do objeto contratual e para a quitação da prestação do serviço, podendo a Contratante reter 

pagamentos, suspender o recebimento definitivo ou exigir complementação documental até a plena 

regularização. 

 

4.1.4. Na hipótese de utilização de imagens de arquivo, fotografias antigas, vídeos, registros históricos, 

trilhas, obras intelectuais ou quaisquer materiais protegidos por direitos autorais ou conexos, a Contratada 

deverá obter autorizações específicas junto aos respectivos titulares ou detentores legítimos dos direitos, 

responsabilizando-se integralmente pela regularidade da cessão ou licenciamento. 

 

4.1.5. A elaboração dos termos de autorização específica e coleta das assinaturas, a verificação da 

titularidade dos direitos e a entrega das respectivas cópias à Contratante observarão o disposto no item 

4.1.2, igualmente constituindo condição para o aceite definitivo e quitação contratual. 

 

4.1.6. O tratamento de dados pessoais deverá observar integralmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD), incumbindo à Contratada a adoção das medidas técnicas, 

administrativas e de segurança aptas à proteção dos dados pessoais contra acessos não autorizados, perda, 

alteração ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, inclusive quanto ao compartilhamento 

com a Contratante, observados os princípios da finalidade, adequação e necessidade. 

 

4.1.7. Para uso de obra musical autoral é necessário a autorização de uso expressa, assim como a 

comprovação da quitação do pagamento ou da isenção do pagamento pelos direitos autorais musicais, tanto 

no caso de pessoa física (PF) quanto de pessoa jurídica (PJ). É de responsabilidade exclusiva da Contratada 
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a entrega desta autorização de uso expressa, assim como a comprovação da quitação do pagamento ou da 

isenção do pagamento pelos direitos autorais musicais a Contratante na data da entrega do “Produto Final”, 

como condição de quitação da prestação do serviço contratado. 

 

4.1.8. Todos(as) os(as) integrantes da equipe que estiverem destacados(as) nos créditos finais devem assinar 

o termo de autorização de obra intelectual (Pessoa Física), respeitando direito moral de autor. É de 

responsabilidade exclusiva da Contratada a elaboração, coleta de assinaturas de cada titular de direitos 

autorais e a entrega de cópia de cada um dos termos de autorização de obra intelectual (PF) à Contratante, 

na data da entrega do “Produto Final”, como condição de quitação da prestação do serviço contratado. 

 

4.1.9. As partes concordam, independentemente do valor ou variação de preço da OBRA, que fica 

resguardado à Contratante a condição de cessionário em caráter total, definitivo, irrevogável e por prazo 

indeterminado dos direitos autorais patrimoniais da OBRA, incluindo, mas sem se limitar aos direitos de 

comercialização, licenciamento e afins, a título gratuito e/ou oneroso, nada podendo reclamar a Contratada 

ou membros de sua equipe. A Contratante terá resguardada a autorização de uso da OBRA, para as 

finalidades atinentes ao objeto do Projeto.  

 

4.1.10. Na data da entrega do “Produto Final” e como condição de quitação da prestação do serviço 

contratado, os vídeos, arquivos digitais, impressos e outros materiais deverão vir acompanhados de termo 

de cessão integral dos direitos autorais patrimoniais da Contratada à Contratante, para a sua reprodução na 

mídia, multiplicação em cópias, utilização em campanhas ou outra forma que se fizer necessária, seja no 

próprio site das instituições, projeto ou nas redes sociais ou qualquer outro canal ou meio de comunicação 

que a equipe do projeto entender pertinente.  

 

4.1.11. O material bruto ficará com a Contratante, ficando autorizada à Contratante, de forma ampla, 

irrevogável, irretratável e exclusiva, a utilização das imagens captadas para as finalidades institucionais 

relacionadas ao objeto contratual. Os direitos patrimoniais decorrentes da obra e as autorizações de uso 

correspondentes pertencerão à Contratante. 

 

4.1.12. A Contratante, como cessionário dos direitos autorais patrimoniais da OBRA, terá autorização de 

uso da obra, notadamente para toda e qualquer forma de comunicação ao público, tais como material 
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impresso e digital, CD (compact disc), CD ROM, CD-I (compact-disc interativo), home video, DAT (digital 

audio tape), DVD (digital video disc), rádio, radiodifusão, televisão aberta, fechada e por assinatura, bem 

como sua disseminação via Internet e inclusão em kit educativo, independentemente do processo de 

transporte de sinal e suporte material que venha a ser utilizado para tais fins, sem limitação de tempo e/ou 

do número de utilizações/exibições, no Brasil e/ou no exterior, através de qualquer processo de transporte 

de sinal ou suporte material existente, ainda que não disponível em território nacional, sendo certo que o 

material cujo uso ora é autorizado destina-se à produção de obra intelectual organizada e de titularidade 

patrimonial exclusiva da Contratante, conforme expresso na Lei nº 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais).  

 

4.1.13. Na condição de titular dos direitos patrimoniais sobre a obra, a Contratante poderá dispor livremente 

em caráter total, definitivo e por prazo indeterminado de tal material para toda e qualquer modalidade de 

utilização, por si ou por terceiros por ele autorizados para tais fins em qualquer espaço, territorialidade e 

tempo, nos suportes que eleja, sejam existentes ou que venham a existir. Para tanto, poderá, a seu único e 

exclusivo critério, licenciar e/ou ceder a terceiros, no todo ou em parte, seus direitos sobre o mesmo, não 

cabendo ao autor qualquer direito e/ou remuneração, a qualquer tempo e título.  

 

4.1.14. A Contratada responderá integral e exclusivamente por quaisquer reclamações, demandas judiciais 

ou administrativas, sanções, condenações, indenizações ou prejuízos decorrentes da ausência, insuficiência, 

irregularidade ou invalidade das autorizações previstas nesta cláusula, obrigando-se a manter a Contratante 

indene, bem como a ressarcir integralmente quaisquer valores que esta venha a suportar, assegurado o 

direito de regresso. 

 

4.1.15. A eventual aprovação técnica ou recebimento provisório do material pela Contratante não implica 

reconhecimento da regularidade das autorizações, permanecendo a responsabilidade integral da Contratada 

quanto à licitude do uso de imagem, voz, dados pessoais e obras protegidas. 

 

Cláusula Quinta – DA SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1 - A supervisão da execução dos serviços será exercida pela Coordenadora do PROJETO e a fiscalização 

do presente Contrato para a liberação dos pagamentos devidos será exercida pela Gerência Administrativa 
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e Financeira da FAI·UFSCar, podendo solicitar as alterações que se façam necessárias, sem que isso 

implique em custos adicionais à CONTRATANTE. 

 

Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO 

 

6.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto do presente 

Contrato, o valor corresponde a R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme estabelecidos 

na Proposta (Anexo I), em moeda nacional Real, sendo fixos e irreajustáveis durante todo o período de 

vigência do Contrato, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e devidamente 

apresentada à CONTRATANTE. 

 

6.1.1 - A respectiva Nota Fiscal deverá ser enviada ao endereço eletrônico: xxxxxxxxxx e estar 

acompanhada da comprovação dos serviços prestados, atestados pela Coordenadora do PROJETO. 

 

6.1.2 - O pagamento será realizado após 30 (trinta) dias do recebimento da Nota Fiscal pela 

CONTRATANTE via e-mail. 

 

6.1.3 - Havendo qualquer inconsistência, irregularidade ou erro nas notas fiscais/faturas apresentadas pela 

CONTRATADA, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela CONTRATANTE para que a 

CONTRATADA proceda à correspondente retificação, complementação ou esclarecimento de dados ou 

informações, ficando o pagamento suspenso por tantos dias quantos forem necessários até a reapresentação 

da nota fiscal/fatura sem inconsistências em termos para o seu pagamento, renovando-se, neste caso, o 

prazo para pagamento original, sem que incida qualquer penalidade ou ônus à CONTRATANTE. 

 

6.1.4 - Todos os custos, despesas, tributos, taxas, contribuições e encargos trabalhistas, sociais, 

previdenciários, securitários e outros não nominados, incidentes sobre a prestação dos serviços ora 

contratados, já foram considerados na composição do preço e correrão por conta da CONTRATADA, sendo 

certo que nenhum outro valor ou indenização será devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA por 

força deste Contrato, a qualquer título.  
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6.1.5 - A CONTRATADA declara-se plenamente ciente e concorda que não poderá, sob pena de 

inadimplemento contratual, ceder ou transferir créditos oriundos do Contrato a quaisquer terceiros. 

 

6.1.6 - Sem prejuízo das demais hipóteses de retenção e suspensão de pagamentos previstas neste Contrato, 

fica estabelecido que qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, com relação 

a este Contrato, poderá ser suspenso ou retido, a qualquer tempo, sem que incida qualquer penalidade ou 

ônus para a CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento pela CONTRATADA de qualquer 

obrigação deste Contrato, até que a CONTRATADA satisfaça a respectiva obrigação, sem que tal 

suspensão ou retenção constitua motivo para CONTRATADA interromper a execução do objeto do 

presente Contrato ou do seu cronograma de serviços até sua conclusão final. 

 

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES 

 

7.1 - A Parte que der causa à rescisão deste Contrato, por inadimplência de obrigações ou infração de suas 

disposições, deverá pagar à outra Parte 20% (vinte por cento) do valor residual do Contrato.  

 

Cláusula Oitava- DA VIGÊNCIA 

 

7.1 - Este Contrato entrará em vigor a partir da data de conclusão de suas assinaturas com vigência até 

xxxxxxxxxxxxxxx, podendo ser prorrogado ou alterado, por mútuo acordo e desde que não implique em 

alteração do objeto contratado, necessariamente por meio de Termo Aditivo firmado por ambas as Partes. 

 

Cláusula Nona - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

9.1 - As Partes poderão rescindir o presente contrato imediatamente, de pleno direito, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à outra qualquer direito de reclamação e ou 

indenização, nos seguintes casos: 

 

a) Por qualquer das Partes, se uma das delas infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste 

contrato e não sanar o seu inadimplemento no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento de 

notificação por escrito, da outra Parte, nesse sentido; 
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b) Transferência, total ou parcial, a terceiros, por uma das Partes, sem autorização expressa da 

outra, dos direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelo presente contrato, salvo se esta transferência se 

operar por força de incorporação, fusão ou cisão; 

 

c) Falência, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial, de qualquer das Partes, homologada ou 

decretada. 

 

9.2 - A Parte que der causa à rescisão por inadimplência de obrigações ou infração de disposições deste 

Contrato responderá pela indenização das perdas e danos decorrentes da rescisão, ressalvadas as hipóteses 

de caso fortuito e força maior, devidamente caracterizadas e comprovadas. 

 

9.3 - Em caso de rescisão, contudo, permanecem válidas as obrigações de confidencialidade e de 

propriedade intelectual nos termos deste Contrato. 

 

Cláusula Décima – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

10.1 - O presente Contrato não constitui qualquer forma de cessão ou transferência, total ou parcial, à 

CONTRATADA de qualquer direito de propriedade intelectual de titularidade da CONTRATANTE ou de 

terceiros, existentes anteriormente ou no decorrer deste Contrato, disponibilizados à CONTRATADA para 

execução dos serviços objeto deste Contrato. 

 

 

10.2. – A CONTRATANTE terá a cessão total, definitiva e gratuita de eventuais direitos patrimoniais 

resultante dos serviços prestados, podendo deles dispor como bem entender e a seu livre critério, inclusive 

podendo cedê-los ou transferi-los a terceiros. 

 

10.3. – A CONTRATADA reconhece que os direitos de distribuição dos resultados e/ou produtos gerados 

pelos serviços ora contratados serão exclusivos da CONTRATANTE. Dessa forma, a CONTRATANTE 

terá total autonomia para divulgar, distribuir, ceder ou transferir tais produtos a terceiros, sem qualquer 

limitação ou necessidade de autorização prévia da CONTRATADA. 
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10.4 - À CONTRATADA fica proibida a utilização não autorizada de dados, informações, documentações 

e/ou conhecimentos, protegidos ou não por direitos de propriedade intelectual, a que tiver acesso por força 

do presente Contrato, sem o prévio consentimento expresso da CONTRATANTE ou de seu respectivo 

proprietário ou titular.  

 

10.5 - À CONTRATADA fica proibida a utilização, distribuição, veiculação e comercialização, integral ou 

parcialmente, de quaisquer produtos gerados pelos serviços prestados no âmbito deste Contrato. 

 

Cláusula Décima Primeira – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

 

11.1 - As Partes declaram que cumprem e seguirão cumprindo com todas as obrigações oriundas da 

legislação vigente que trate da privacidade e da proteção de dados relativos à pessoa física identificada ou 

identificável (“Dados Pessoais”), em especial, a Lei nº 13.709/2018 (lei Geral de Proteção de Dados – 

LGPD) com a redação dada pela Lei nº 13.583/2019, a Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto 

Federal nº 8.771/2016 e demais leis e regulamentos aplicáveis, bem como as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.  

 

Cláusula Décima Segunda - DA INDEPENDÊNCIA ENTRE AS PARTES 

  

12.1 - Este Contrato e seus eventuais aditivos obrigam as Partes tão somente na extensão e nos termos aqui 

acordados, não constituindo qualquer espécie de associação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 

sendo certo que:  

  

a) As Partes neste Contrato são autônomas e independentes entre si;  

  

b) Nenhuma disposição deste Contrato e seus aditivos deverá ser interpretada no sentido de criar 

qualquer vínculo societário, trabalhista, previdenciário ou tributário entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA ou de quaisquer de seus sócios, diretores, empregados, prepostos, prestadores de serviços, 

terceiros, subcontratados, assessores, agentes, consultores, diretores de empresas coligadas ou controladas 

ou quaisquer outras pessoas vinculadas; e  
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c) Inexiste e inexistirá solidariedade ativa ou passiva de qualquer natureza entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

Cláusula Décima Terceira - GARANTIAS E INDENIZAÇÕES 

 

13.1 - A CONTRATADA se responsabiliza e garante a execução dos serviços, assegurando à 

CONTRATANTE a adequação, correção, qualidade técnica e conformidade, declarando e garantindo 

estarem os serviços livres de vícios, nos termos da legislação aplicável.  

 

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a refazer, às suas expensas, aquelas atividades que não estiverem em 

conformidade com o presente Contrato ou apresentarem imperfeições, vícios, erros ou falhas decorrentes 

de culpa da CONTRATADA e, ainda, a corrigir todos os documentos que, porventura, necessitarem de 

ajustes e correções.  

 

13.3 - A ação ou omissão por parte da CONTRATADA, por seus representantes, prepostos, empregados, 

contratados ou subcontratados, não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade com relação à 

qualidade e conformidade dos serviços objeto deste Contrato. 

 

13.4 - A CONTRATADA se responsabilizará por si, seus prepostos, empregados e representantes, por 

quaisquer danos ou prejuízos ocasionados em decorrência da execução dos serviços previstos neste 

Contrato, que sejam causados a qualquer pessoa, à CONTRATANTE ou reclamados por terceiros, inclusive 

honorários judiciais e outras despesas legais, por ação ou omissão, culpa ou dolo, incluindo, sem qualquer 

limitação, a inobservância ou infração de disposições legais, regulamentos e normas vigentes, bem como 

das normas de ordem pública tais como, mas sem limitação, civis, trabalhistas, previdenciárias, ambientais, 

estejam ou não as mesmas previstas neste Contrato, ainda que os atos ou fatos causadores sejam verificados 

após o término, por qualquer motivo, deste Contrato, obrigando-se isentar e manter a CONTRATANTE 

indene de qualquer responsabilidade nesse sentido. Caso o dano ou prejuízo seja causado à 

CONTRATANTE, seus empregados, prepostos e representantes, ou aos equipamentos ou materiais de sua 

propriedade, ou caso a CONTRATANTE venha a ser acionada, judicial ou extrajudicialmente, em 

decorrência de ato ou fato de responsabilidade da CONTRATADA, o valor respectivo poderá, a critério da 

CONTRATANTE, ser deduzido dos pagamentos/reembolsos avençado neste Contrato, ficando a 
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CONTRATANTE desde já expressamente autorizada a proceder tais deduções, ressalvado o direito da 

CONTRATANTE de se ver ressarcida e indenizada pela CONTRATADA por todos os custos e despesas 

que incorrer em decorrência das hipóteses acima, utilizando-se, para tanto, todas as vias possíveis. 

 

Cláusula Décima Quarta - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - Este Contrato e os direitos e obrigações conferidos ou assumidos pela CONTRATADA neste 

Contrato não podem ser cedidos e/ou transferidos, por qualquer meio e a qualquer pessoa, sem o prévio e 

expresso consentimento da CONTRATANTE. 

 

14.2 - O não exercício por qualquer das Partes de direito a ela conferido pelo presente acordo ou tolerância 

em impor estritamente seus direitos incluída a eventual aceitação de uma das Partes, do atraso ou não 

cumprimento de quaisquer das obrigações da outra Parte, serão considerados como mera liberalidade não 

implicando em novação, renúncia ou perda dos direitos oriundos desse inadimplemento. 

 

14.3 - Alterações neste instrumento acordadas entre as Partes deverão ser obrigatoriamente descritas em 

Termo Aditivo. 

 

14.4 - Este instrumento vincula as Partes e seus sucessores a qualquer título, os quais não terão direito de 

transferir o mesmo ou quaisquer de seus poderes, funções ou obrigações sem o consentimento prévio, por 

escrito, da outra Parte. 

 

14.5 - O presente instrumento, devidamente rubricado em todas as laudas e assinado ao final, juntamente à 

Proposta anexa, constitui um único documento, contendo o acordo integral entre as Partes e substituirá todo 

e qualquer entendimento feito anteriormente. 

 

14.6 - Se qualquer disposição do presente Contrato for considerada inválida, inexequível, nula ou sem efeito 

por qualquer órgão administrativo ou judicial competente, ou se, por força da legislação aplicável, qualquer 

disposição se tornar inválida, inexequível, nula ou sem efeito, as demais disposições permanecerão válidas, 

em pleno vigor e efeito, e as Partes deverão substituir a disposição inválida, inexequível ou nula por outra 

válida e exequível que corresponda, tanto quanto possível, ao espírito e objetivo da disposição substituída. 

Pu
bl

ic
aç

ão
: 1

6/
04

/2
02

6 
17

:3
1:

57
 (B

R
T/

U
TC

-3
) 7

EE
A-

B7
19

-0
80

8 
ht

tp
s:

//a
ss

in
a.

fa
i.u

fs
ca

r.b
r/a

pp
/D

oc
um

en
to

/P
ro

to
co

lo
/7

EE
A-

B7
19

-0
80

8 
Si

gn
at

ár
io

s:
 J

és
si

ca
 A

pa
re

ci
da

 B
er

to
go

 d
e 

Pa
ul

a 



 
 
 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 
 

           Rod. Washington Luís, km 235 ∙ C.P. 147 ∙ CEP 13565-905 ∙ São Carlos – SP ∙ Brasil 
                   Telefone (16) 3351-9000 ∙ E-mail fai@fai.ufscar.br ∙ Site www.fai.ufscar.br 

 

60/57 

 

14.7 - Os casos omissos relativos a este Contrato serão resolvidos pelas Partes, que se comunicarão, por 

escrito, para definir as providências a serem tomadas. 

 

14.8 - Quaisquer situações que eventualmente surjam e que não estão previstas no presente Contrato 

deverão ser acordadas entre as Partes, em instrumento específico, nos termos da lei. 

 

14.9 - Este instrumento será assinado por meio eletrônico. Para tanto, desde já as Partes reconhecem a 

validade deste documento e das respectivas assinaturas eletrônicas, nos termos do artigo 10º, § 2º, da 

Medida Provisória nº 2200-2/2001. 

 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO E DO REGIME LEGAL 

 

15.1 - As Partes elegem o Foro da Comarca de São Carlos / SP, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, ou venha a se tornar, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Contrato, o 

qual é celebrado sob a égide do Código Civil Brasileiro. 

 

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRATADOS, as Partes firmam eletronicamente o presente 

Contrato, acompanhadas das testemunhas abaixo identificadas.  

 

São Carlos, datado e assinado eletronicamente. 

______________________________ 

Xxxxxxxxxxxxx 

FAI·UFSCar 

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________                

Nome: 

CPF/MF: 

 

 

 

2. ______________________________                

Nome:  

CPF/MF: 
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ANEXO IX 

Modelo Ordem de Compra  

 

  

 

São Carlos, _____ de ____________ de 2026. 

ORDEM DE COMPRA 

n.º _________ 

EMPRESA:  ___________. 

CNPJ: ________________.                       CONTATO ______________.  

 FONE: (__) ____________           E-MAIL: ______________. 

Confirmamos a aquisição dos produtos mencionados em cotação de preço, conforme abaixo: 

....................................................................................................................................................... 

Item Qde Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

IPI 
Valor Total 

  

   

 

FRETE:  

DESCONTO:  

OUTRAS DESPESAS:  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  

 

IMPORTANTE: 

 O objeto contratado deverá ser atendido na íntegra observadas as quantidades e especificações 

constantes da ordem de compra e qualquer alteração que influencie diretamente no valor, prazo de 

entrega e/ou quantidade, só poderá dar seguimento se houver ciência e aprovação do Setor de Compra 

e Importação da FAI·UFSCar. 
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DADOS DE ENTREGA: 

Previsão de entrega: >>>>>>>>> 

Depto: <<<<<<<<<<< 

Endereço: <<<<<<<< 

Responsável pelo recebimento: <<<<<<<<               

Fone contato: (<<) <<<<<<<<<  

PAGAMENTO: 

Condições de Pagamento: <<<<<<<<<<<<<<<<<<.           Forma de Pagto: <<<<<<<<<< 

Garantia: <<<<<<<<<<<<<<<<<. 

Mediante NOTA FISCAL ELETRÔNICA com faturamento para 30 DIAS após o fornecimento do 

material e aprovação do coordenador.  

Se "Depósito em Conta", o pagamento só será realizado em conta corrente jurídica em nome da 

empresa CONTRATADA. 

OBSERVAÇÃO:  

✓ Conforme Instrução Normativa SMF nº 001/2013 de 25 de julho 2013, informamos que a partir desta 

data, para contratação por esta Fundação, torna obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

 

XXXXXXXXXXXXX     XXXXXXXXXXXXX 

FAI.UFSCar                                FAI.UFSCar 

 

 

Deverá constar na NF-e: Pedido de Preços: 

Pedido de Preços: xxxxx*xxxx*xxxx*xxxx*xxxxx 

SE OS DADOS ACIMA NÃO FOREM INFORMADOS, OU SE Eles ESTIVEREM INCOMPLETOS NA NOTA 

FISCAL, Ela NÃO SERÁ PAGA. 

A Empresa deverá emitir Nota Fiscal à: 

Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FAI·UFSCar.  

Rod. Washington Luís, km 235 – CEP 13565-905 – São Carlos - SP.   

CNPJ 66.991.647/0001-30 – I.E. 637.148.460.118. 
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